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tamento da differença entre a importancia finda	 pste,
artigo e a depositada no Thesouro Nacional.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio ele Janeiro, 8 de abril de 1931, 110" da Independencia

e 13" da Republica.

DECRETO N. 19.839 — flE 9 DEAtiRib DE 1931

Abre, pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de réis
11 :6888 para pagamento a D. efundia Ar ila de Souza Soa-
res, deva do capitão de corcela eugenliPied machinista
José ',Pomba Soares

O Chefe do Governo Peoyisorio da Republica dos Estados
Unidos do Bras: i'l, usando das atiribuições que lhe confere o
art. 1° do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve
abrir, pelo Ministerio da Marinha, o cretino especial de onze
contos seiseentN e oitenta e oito mil reis (11:688$), para paga-
mento á D. Camilla Avila de Souza Soares, da differença de
vfncimentos proveniente da melhoria de reforma do seu fal-
lecido marido o capitão de corveta engenheiro machinista
José Joaquim Soares, no periodo de 16 de janeiro de 1922 a
31 de dezembro de 1927.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1931, 110° da Independen-
eia e 33° da Republica.

(.:ETUI.10 VARGAS.

Conrado Heck.,

DECRETO N. 19.817 — DE 10 DE Anu, DE 1931

Declara obrigatoria, na conf orei idade da legislação em vigor,
a publicação de quaesquer actos judiciaes no "Diario
Justiça", que possa a editor-se separadamente do "Diorio
Off icial".

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

considerando que o re-gituentõ de custas approvado pelo
decreto n. 18.393, de 17 de setembro de 1928, determinava
que, a publicação dos editaes dos offieios de protestos de
letras se fizesse obrigatoriamente no Diario da Justiça;

Considerando que o decreto n. 19.408, de 18 de TIOVCM-•
/n.o de 1930, revogou o citado regimento de custas; revigo-
eando o approvado pelo decreto n. 10.291, de 23 de junho de
1913. que é omisso a respeito daquella publicação;

Considerando que dessa revogação decorreu, de parte dos
serventuarios dos referidos officios; interpretação lesiva da
fazenda publica, visto como retiraram a publicação da im-.
prensa (Mictai para commettel-a a emprezas particulares;

" Considerando, porém, que a obrigatoriedade da publica-
t.:ão no orgão °Menti não era constituida pelo decreto revoga-
do, mas pelo decreto n. 16.572, de 31 de dezembro de 1924,
modificado pelo de n. 16.861, de 27 de março de 1925, os
quaes de nenhum modo forni revogados; e, mais, que essa
publicação está comprehendida no privilegio assegurado á
Imprensa Nacional, pela legislação em vigor;.

Considerando, tambem, que se impõe providencia com-
pensadora das despezas do Governo com a publicação de SCU3
orgilos officiaes, visto como a renda das assignaturas do
morá) offiebd não cobre, siquer, o custo do material e da
mão de obra:

Considerando, finalmente, que da separação entre o
Diorio Off letal e o Diario da Justiça, determinada em portaria
do respectivo director geral, poderá decorrer a arguição de
futilidades processuaes, si tal providencia não ftir expressa-
mente approvada pelo Poder competente;

1)ecreta:
Art. 1.° Continua em vigor a obrigatoriedade da publica-

ção, tio Mario da Justiça de quaesquer • actos judiciaes
'
 na

t•onformidade da legislação anterior ao decreto n. 19.408, de
18 de novembro de 1930.

Paragrapko Ilide°. A partir de 30 de janeiro de 1931, o
ninei° da justiç« e o Mario Official. passam a editar-se sepa-
radamente. sujeitos á venda e a ssignaturas diversas.

rI .	 Revogam-se as disposições- em contrario.
liii de Janeiro. em 10 de abril de 1931, 110 0 da Indepen-

de lida f' 1:j ' da Republica.
4;ETI'1.10 VARGAS..

Oswaldo A ronha.

' DECRETO N., 19.818 — nE 10 1SE /IBM; 15È 1031
eduz as dotações do orçamento da despeza para 'o exereicid

de 1931, na parte referente ao Ministerio da Agricultura,
.suspende a execução de varias serviços do mesmo minis,
ferio; e adopta outras providencias

O	

„

Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados'
Unidos do Brasil, usando das attribuições que lhe confere o
-art. 1° do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, o
attendendo á necessidade urgente e imprescindivel de serem.
-comprimidas as despezas publicas, decreta:

Art. I.° O orçamento da despeza para o exercido de 1931'
na parte referente ao Ministerio da Agricultura, a que se re-
ferem os arts. 6°, do decreto n. 19.626, de 26 de janeiro e
1°, do decreto n. 19.722, de 20 de fevereiro do corrente anno,
fica reduzido de 43.601:442;880, papel, e 213s5481322, ouro,
para 37.092:209;187, papel, e 41:208;322, ouro, comprehen-
(lidas nessas ultimas importaneias todas as despezas previstas
nesses dispositivos e já empenhadas a partir de 1° de ja-
neiro.

Paragrapho unico. A reducção indicada, importando em'
6.509:233;693, papel, e 172:340;000, ouro, ou sejam
7.715:613;693, papel, convertendo-se a essa especie a quota
ouro, na base de 7;000, papel, por 11000 ouro, resulta dabf
alterações que, em seguida, vão especificadas,

Pape/	 Ouro
verba	 — "Secretaria de

Estado:

Diminuida de:.
"Pessoal": .
Sub-consignação n. .4 (Di-

rectoria Geral de Conta-
bilidade)

1 director de seciiu,
de 16-2-31 a ai
de dezembro	 19:000$

3 segundos officiaes,
de 16-2-31 a 31
de dezembro....	 37:200;

2 terceiros officiaes,
de 16-2-31 a 31
de dezembro...., 	 17:100$

dactylographa: im-
portancia que se
torna desnecessa-
ria por ter sido
posta em disponi-
bilidade a partir
de 20 de feve-
i:eiro de 1931.... 	 2:700

Total 	 , •	 76:000;00C

Suh-contignação nu-
mero ..7 	 	 10:000;

Sub-consignação nu-
mero 8, cuja re-
dacção fica sub-
stituida pela se-
guinte: "Grati- •
ficação de fun-
cção de 300;000
mensaes, a par-
tir de 18 dei
março, a um of-
fieial da Directo-
ria Geral de
Agricultura e ou-
tro da Directoria
Geral de Conta-
bilidade, servindo
como secreta-

'rios dos respe-
ctivos directores
geraes, nos ter-
mos do art. 1°,
§ 2°, do decreto
n. 19.748, de 12
de março de
1931 •	 21:329*

ET1:1.10 "VARGAS.

Londolfo Coltor.

. •	 ,
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